
LEI Nº 570, DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

DENOMINA O POSTO DE SAÚDE DA 
COMUNIDADE CARAPUÇA, MUNICÍPIO 
DE ÁGUA BRANCA, COMO POSTO DE 
SAÚDE JACINTO GOMES NETO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e 

legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominado o Posto de Saúde do sítio Carapuça, na zona rural deste Município, 
como Posto de Saúde Jacinto Gomes Neto. 

Art. 2º Solicita-se a Prefeitura Municipal a realização dessa homenagem pelos relevantes € 
assinalados serviços prestados à comunidade Carapuça. 

Art. 3° A Administração Municipal providenciará placa de identificação a ser fixada no local. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Água Branca/PB, 26 de agosto de 2024 

Lt Zo LBE 
EVERTON FIRMINO BATISTA 
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LEIS 

LEI Nº 570, DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

DENOMINA O POSTO DE SAÚDE DA 
COMUNIDADE CARAPUÇA, MUNICÍPIO DE 
ÁGUA BRANCA, COMO POSTO DE SAÚDE 
JACINTO GOMES NETO. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA, do Estado de Paraiba, no 
uso das atribuições que lhe sao facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei 
Organica Municipal e legislacao pertinente, faz saber que a Camara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a sequinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado o Posto de Saúde do sitio Carapuga, na zona rural 
deste Municipio, como Posto de Saúde Jacinto Gomes Neto. 

Art. 2º Solicita-se a Prefeitura Municipal a realizagao dessa homenagem pelos 
relevantes e assinalados servigos prestados  comunidade Carapuga. 

Art. 3° A Administragdo Municipal providenciara placa de identificação a ser 
fixada no local. 

Art. 4° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Água Branca/PB, 26 de agosto de 2024 

EVERTON FIRMINO BATISTA - PREFEITO 

LEI Nº 571, DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

AMPLIA O PERÍMETRO URBANO E DENOMINA 
BAIRRO NO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA/PB 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal e legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica ampliado o Perímetro Urbano do Municipio de Agua Branca/PB, 
passando a fazer parte integrante da Zona Urbana, 60.395 m? (sessenta mil 

trezentos e noventa e cinco metros quadrados), área limítrofe, de propriedade 
a quem de direito, encravada no Levantamento Planialtimétrico Cadastral e 
Memorial Descritivo constantes no Anexo | desta Lei 

Art. 2º. Fica incorporada ao “Bairro Centro” a área constante no Artigo 1° 
retro, sem ruas a especificar. 

Art. 3º. O Levantamento Planialtimétrico Cadastral e o Memorial Descritivo 
junto ao Anexo |, com localização de área e coordenadas geográficas, são 
partes integrantes desta Lei. 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Água Branca/PB, 26 de agosto de 2024 

EVERTON FIRMINO BATISTA - PREFEITO 
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